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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

 

 PODER EXECUTIVO  
https://www.cajamar.sp.gov.br 

 

ATOS 

NORMATIVOS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
PORTARIA 
 
PORTARIA Nº 1.940, DE 14 DE JUNHO DE 2023. 
Fica ratificada a concessão da licença para tratamento de saúde, no período de 16/02/2023 a 23/03/2023, nos termos do artigo 106 da Lei 
Complementar nº 064 de 01 de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), a servidora pública CRISTIANE 
DA SILVA FRANCISCO – RE 9.534, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, retroagindo seus efeitos a 16 de fevereiro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 1.941, DE 14 DE JUNHO DE 2023. 
Fica ratificada a concessão de licença para tratar de pessoa da família, no período de 19/05/2023 a 25/05/2023, nos termos do §2º do artigo 
117 da Lei Complementar nº 064/05, à servidora pública DANIELA MACEDO DE MORAIS – RE nº 18.909, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Secretário de Escola, retroagindo seus efeitos a 19 de maio de 2023. 
 
PORTARIA Nº 1.942, DE 14 DE JUNHO DE 2023. 
Fica ratificada a concessão de licença para tratar de pessoa da família, no período de 22/05/2023 a 27/05/2023, nos termos do §2º do artigo 
117 da Lei Complementar nº 064/05, à servidora pública ÂNILA ROBERTA SANTOS FERNANDES – RE nº 12.789, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Farmácia, retroagindo seus efeitos a 22 de maio de 2023. 
 
PORTARIA Nº 1.943, DE 14 DE JUNHO DE 2023. 
Fica ratificada a concessão da licença para tratamento de saúde, no período de 04/03/2023 a 18/05/2023, nos termos do artigo 106 da Lei 
Complementar nº 064 de 01 de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), ao servidor público SILVIO 
APARECIDO DE CARVALHO – RE 11.765, ocupante do cargo efetivo de Agente de Trânsito e Transporte, retroagindo seus efeitos a 04 de 
março de 2023. 
 
PORTARIA Nº 1.944, DE 14 DE JUNHO DE 2023. 
Fica ratificada a concessão da licença para tratamento de saúde, no período de 15/11/2022 a 11/01/2023, nos termos do artigo 106 da Lei 
Complementar nº 064 de 01 de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), ao servidor público EDSON 
ALVICO DO NASCIMENTO – RE 9.455, ocupante do cargo efetivo de Guarda Civil Municipal, retroagindo seus efeitos a 15 de novembro de 
2022. 
 
PORTARIA Nº 1.945, DE 14 DE JUNHO DE 2023. 
Fica retificada e ratificada a Portaria nº 1.724/2023 que trata da concessão de licença para tratamento de saúde ao servidor Eduardo Alves 
da Fonseca – RE 17.757, para onde se lê: “... 06/12/2022 a 13/04/2022…”, leia-se: “... 06/12/2022 a 13/04/2023 …” 
 
PORTARIA Nº 1.946, DE 14 DE JUNHO DE 2023. 
Fica promovido à CLASSE DISTINTA, nos termos do inciso I do art. 109 da Lei Complementar nº 165/18, com efeitos a partir de 01/01/2019, 
a Guarda Civil Municipal ALBERTO BERTOLINO DA CRUZ – RE 9443, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 19.602.243-5. 
Quanto aos valores retroativos, devidos a partir de 01/01/2019, observar-se-á a apuração nos autos do cumprimento de sentença - Processo 
Judicial nº 1004705-59.2021.8.26.0108, respeitando o regime de precatórios por Requisição de Pequeno Valor – RPV. 
 
PORTARIA Nº 1.947, DE 14 DE JUNHO DE 2023. 
Fica contratada, a partir de 15/06/2023, para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – EDUCAÇÃO INFANTIL - PEB I - EI, Nível I, Grau 
“A”, a senhora GESSICA DA SILVA PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 41.967.326-X. 
A contratação será feita por tempo determinado, pelo prazo constante no Contrato firmado entre as partes, o qual será regido pela Lei 
Municipal nº 1.175 de 06 de setembro de 2.005, alterada pela Lei Municipal nº 1.445, de 8 de setembro de 2011 e Processo Seletivo nº 
02/2022. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

 

ATOS 

ADMINISTRATIVOS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 02/2022 
CONVOCAÇÃO PROFESSORES - EXAME MÉDICO ADMISSIONAL. 
A Prefeitura do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, torna público na forma prevista no Artigo 37, da Constituição Federal, nos Artigos 
141 e 142, da Lei Orgânica de Cajamar, bem como na Lei Complementar nº 067, de 02 de dezembro de 2005, que dispõe sobre o Estatuto do 
Magistério Público do Município de Cajamar/SP e CONVOCA a candidata relacionada do processo seletivo – Edital n° 02/2022, para EXAME 
MÉDICO ADMISSIONAL, conforme segue: 
 
EXAME MÉDICO ADMISSIONAL  
DATA: 15/06/2023 – Quinta-feira.  
HORÁRIO: Conforme, segue a relação  
ENDEREÇO: Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30 – Água Fria  
LOCAL: SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS  
 

HORÁRIO Nome do Funcionário Número do RG Cargo/Função - Descrição 

9:00 Elilde Queiroz Duarte 28.054.657-9 
Professor de Educação Básica I – PEB I – 
Ensino Fundamental  

A candidata convocada deve comparecer para o exame médico admissional, munidas de documento de identificação original com foto, à 
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, situada à Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30 – Água Fria, no dia e horários indicados.  
Cajamar, 14 de junho de 2023.  
Secretaria Municipal de Educação 
 
 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 02/2022 
CONVOCAÇÃO PROFESSORES – ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E/OU AULAS 
A Prefeitura do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, torna público na forma prevista no Artigo 37, da Constituição Federal, nos Artigos 
141 e 142, da Lei Orgânica de Cajamar, bem como na Lei Complementar nº 067, de 02 de dezembro de 2005, que dispõe sobre o Estatuto do 
Magistério Público do Município de Cajamar/SP e CONVOCA a candidata relacionada do processo seletivo Edital n° 02/2022, conforme segue: 
 
ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E/OU AULAS 
DATA: 15/06/2023 – Quinta-feira. 
HORÁRIO: A PARTIR DAS 10H.  
ENDEREÇO: Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30 – Água Fria  
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

Nome do Funcionário Número do RG Cargo/Função - Descrição 

Elilde Queiroz Duarte 28.054.657-9 
Professor de Educação Básica I – PEB I – Ensino 
Fundamental  

A candidata convocada deve comparecer para a atribuição de classes e/ou aluas, munidas de documento de identificação original com foto, 
à Secretaria Municipal de Educação, situada à Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30 – Água Fria, no dia e horário indicado.  
Cajamar, 14 de junho de 2023.  
Secretaria Municipal de Educação 
 

COMISSÃO TÉCNICA DE AVALIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL 

 
Solicitamos o comparecimento dos servidores abaixo relacionados, dia 21/6/2.023, nos horários a seguir, para ciência dos resultados de suas 
Avalições de Desempenho:  

R.E. SERVIDOR HORÁRIO 

17.866 Erick Vinícius Passarelli Pedroso 9:00 hs 

17.867 Glaucibele Pereira Lima Novaes 9:10 hs 
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17.930 Andressa Delgado 9:15 hs 

18.026 Maria Suzana Tributino 9:25 hs 

18.118 César Augusto de Azevedo 9:35 hs 

18.133 Heitor Gonçalves Cavichia 9:40 hs 

18.161 Vanusa de Alcântara Souza 9:50 hs 

18.184 Alan Fernandes Vieira Monteiro 10:00 hs 

18.208 Saulo Nogueira Tenore 10:10 hs 

18.216 Cleusa Belisário Domok 10:15 hs 

18.225 Jéssica Catharina Costa Silva 10:25 hs 

18.227 Kemilly Ramires Pego 10:35 hs 

18.287 Aíra Oliveira Camargo dos Santos 10:40 hs 

18.290 Cláudia Pereira Gugel 10:50 hs 

18.544 Ângela Maria de Oliveira 11:00 hs 

18.628 Linaldo Gonçalves da Silva 11:10 hs 

18.650 Alexsandra Pereira Santos Domingues 11:15 hs 

18.667 Jonas da Crus Santos 11:25 hs 

18.670 Márcia Pereira de Oliveira 11:35 hs 

18.674 Olívia Hermógenes Câmara 11:40 hs 

   

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
Ficam os TITULARES (ou familiares), notificados a comparecerem no setor de Serviço Funerário Municipal de Cajamar no prazo de 07 (sete) 
dias para devidas providências. O não comparecimento pode ocasionar a perca da CONCESSÃO CONFORME A LEI COMPLEMENTAR 
069/2005. 
Pa. 1094/1979 - Titular - Arnaldo Lojor Ribeiro - Sep. 24 Qd. 05 
Pa. 0815/1990 - Titular - Maria Aparecida Do Amaral - Sep. 36 Qd. 14 
Pa. 1352/1990 - Titular-  Ugo Bauduino Arruda -       Sep. 130 Qd. 06 
Pa. 1366/1990 - Titular - Maria Do Carmo Da Conceição - Sep. 53 Qd. 15 
Pa. 1523/1990 - Titular - Maurina Alves Da Ilva - Sep. 21 Qd. 16 
Pa. 1804/1990 - Titular - Jane Ferreira Da Silva - Sp. 15 Qd. 15 
Pa. 1854/1990 - Titular - Maria Valquiria Da Silva Gonçalves - Sep. 14 Qd. 15 
Pa. 1460/1992 - Titular - João Da Silva Nascimento - Sep. 14 Qd. 14 
Pa. 1089/1993 - Titular - Aparecida Donizeti Pedroso - Sep. 33 Qd. 12 
Pa. 1161/1994 - Titular - Rosa Nobrega De Sousa - Sep. 119 Qd. 10 
Pa. 0547/1996 - Titular - Nelson Cappucio - Sep. 72 Qd. 11 
Pa. 0981/1997 - Titular - Luiza Gonzaga Chabes Ramos Dos Santos - Sep. 05 Qd. 13 
 
Cajamar, 14 de Junho de 2023 
João de Sousa da Fonseca 
Gestor de Programas 
Divisão Serviço Funerário Municipal de Cajamar 
 
 
 
 
 
 
 
 


